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REQUERIMENTO Nº 1604/2023

Maringá, 17 de outubro de 2023.

O adiante  nomeado,  Vereador  com assento  à  Câmara  Municipal,  no  uso  de  suas
atribuições  regimentais,  ouvido  o  Egrégio  Plenário,  requer  ao  Exmo.  Sr.  Ulisses  de  Jesus  Maia
Kotsifas, Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se
há possibilidade de o Poder Executivo encaminhar a  este  Poder Legislativo projeto de lei  visando
acrescentar ao art. 2.º da Lei n. 3.508/93, que consolida textos de leis relativas ao transporte coletivo
urbano e concede outros benefícios, a previsão de gratuidade no transporte público coletivo para os
responsáveis ou demais acompanhantes de crianças matriculadas em centros municipais de educação
infantil  que  estejam  localizados  em  bairros  distantes  de  suas  residências,  nos  moldes  da  redação
acrescida pela Lei n. 11.047/2020. Em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade, e, em
caso negativo, decline os motivos.

A medida tem por finalidade auxiliar no transporte desse público, tendo em vista que
o  deslocamento  até  outros  locais  com  CMEIs  torna-se  oneroso,  de  modo  que,  caso  existissem
instituições nos bairros onde moram, não haveria a necessidade de grandes deslocamentos.

Atenciosamente, Vereador Altamir Antônio dos Santos.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Altamir Antonio dos Santos, Vereador, em
19/10/2023, às 10:15, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0315412 e o código CRC 73ACDF9A.
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